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Senhor Secretário:

Em atendimento ao disposto nos artigos 71 da Constituição Federal 

e 47 da Constituição Estadual, apresentamos Relatório Técnico acerca do exame 

de Termo Aditivo de Contrato Temporário,  realizado no 3º Quadrimestre/2010, 

originados  do  Processo  Seletivo  Simplificado  nº  004/2009,  processo  nº 

225126/2009,  do Fundo Estadual de Assistência Social.

1. ANÁLISE PRELIMINAR

O  Processo  Seletivo  Simplificado  foi  conhecido por  meio  do 

Acordão nº 2204/2011, conforme decisão proferida no processo nº 225126/2009 

(fls. 43-TCE), em anexo.

 Em consulta ao Sistema de Controle de Processos -CONTROL – P, 

constatamos que até a presente data não deu entrada neste Tribunal a Admissão 

de Pessoal  pertinente  ao  Termo Aditivo  relativo  ao 3º  Quadrimestre  de  2010 

relativo ao Processo  Seletivo Simplificado nº 004/2009, que trata o Processo nº 

225126/2009.

2. DOCUMENTOS EXIGIDOS



Da análise  dos  documentos  exigidos  pelo  Manual  de  Orientação 

para Remessa de Documentos ao TCE-MT,  constatamos que os documentos 

enviados estão em consonância com o manual supracitado.

2.1. Tempestividade

Termo Aditivo do 3º quadrimestre/2010 31/12/10

Ofício de Recebimento no TCE e Protocolo nº 5666-9/2011 25/03/11

Espaço Temporal     intempestivo
 

As  informações  concernentes  aos  Termos  Aditivos  de  Pessoal 

deverão ser encaminhadas quadrimestralmente, como se depreende do artigo 5º 

da Resolução Normativa nº 01/2009.

Consoante  o  acima  exposto,  os  documentos  encontram-se 

intempestivos.

3. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO

O Termo Aditivo tem como objetivo a prorrogação do prazo final do 

contrato.

4. CONTRATADOS

NOME N° CONTRATO PRAZO FINAL
Ana Alice Costa Nascimento 090/2009/SETECS/MT 01/03/11

Danielli Laura de Moraes 088/2009/SETECS/MT 01/03/11

Heloise de Souza Oliveira 108/2009/SETECS/MT 31/12/11

Patricia Julieta Tortato 117/2009/SETECS/MT 31/12/11

Lucélia Metello Bellido 112/2009/SETECS/MT 01/03/11



Ana Helena de Brito Moraes 102/2009/SETECS/MT 31/12/11

João Henrique Magri Arantes 091/2009/SETECS/MT 31/12/11

Daniela de Arruda Miranda 094/2009/SETECS/MT 01/03/11

Josiane  Katiuccia  Nunes  de 
Souza

099/2009/SETECS/MT 27/12/11

Aline Silva Rodrigues 092/2009/SETCS/MT 27/12/11

Patricia Fernanda Lins  Martins 092/2009/SETCS/MT 27/12/11

Gilvonei Rodrigues da Silva 106/2009/SETCS/MT 25/02/11

Maria  do  Espirito  Santo  Silva 
Borges

115/2009/SETCS/MT 25/02/11

Joice Janaína Nascimento 109/2009/SETCS/MT 25/02/11

Eranildes de Arruda Silva 105/2009/SETCS/MT 25/02/11

Juciane Patricia da Costa 110/2009/SETCS/MT 25/02/11

                       Conforme consta no quadro acima os prazos dos contratos 

findaram,  verificando  no  Sistema  de  Controle  de  Processo  CONTROL  –  P, 

constatamos que até a presente data não deu entrada neste Tribunal os Termos 

de  Distratos.  Devendo  ser  enviado  pelo  gestor  os  Termos  de  Distratos,  em 

apartados conforme prevê o Capitulo IV  no item/subitem 4.2.3 do Manual de 

Orientação  Para  Remessa  de  Documentos  ao  TCE,  regulamentado  pela 

Resolução Normativa nº 001/2009.

5. CONCLUSÃO

Assim  sendo,  sugerimos  em conformidade  com  o  artigo  137,  da 

Resolução 14/2007, notificação a Senhora Roseli de Fátima Meira Barbosa - 
Secretária de Estado de Trabalho, Emprego, Cidadania e Assistência Social, 
para, em obediência a garantia do contraditório e ampla defesa, consagrada pelo 

artigo 5º,  inciso LV da CF/88, apresentar  esclarecimentos e providências, sob 

pena de não conhecimento do Certame, acerca dos seguintes achados:



a) Intempestividade no envio do Termo Aditivo, conforme depreende o artigo 5º 

da Resolução Normativa nº 01/2009.

b)  Ausência  de  encaminhamento  das  Admissões  de  Pessoal  referente  ao  3º 

Quadrimestre de 2009, relativo ao Processo Seletivo Simplificado nº 004/2009 de 

que trata o processo nº 225126/2009.

c) Ausência dos Termos de Distratos/Rescisão referente aos contratos realizados 

no  3º  quadrimestre  de  2010  referente  ao  Processo  Seletivo  Simplificado  nº 

004/2009- Processo nº 225126/2009. 

É o relatório.

Secretaria  de  Controle  Externo  de  Atos  de  Pessoal,  em Cuiabá, 

14/02/2012.

Ana Lúcia de Moraes Camacho

Técnica de Controle Público Externo
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Excelentíssimo Conselheiro:

Em cumprimento  ao  disposto  no  artigo  139,  §  1º,  do  Regimento 

Interno do TCE e considerando que o relatório técnico foi elaborado em sintonia 

com as disposições legais, manifestamos, nesta oportunidade, para confirmar seu 

inteiro teor.

Secretaria  de  Controle  Externo  de  Atos  de  Pessoal,   Cuiabá, 

06/02/2012. 

EDUARDO BENJOINO FERRAZ

Assessor Técnico da Secretaria de Controle Externo de Atos de Pessoal

CONFIRMO A INFORMAÇÃO.

OSIEL MENDES DE OLIVEIRA

Secretário de Controle Externo de Atos de Pessoal


	RELATOR
	:
	TÉCNICO
	:
	RELATOR
	:
	TÉCNICO
	:

